


Para parâmetros de qualidade no sistema de distribuição com demais frequência, conforme portaria vigente do 
Ministério da Saúde, os parâmetros analisados apresentaram-se “DENTRO DOS PADRÕES DE POTABILIDADE”.

Integrado

A BRK tem o compromisso em assegurar padrões de qualidade e a continuidade da distribuição da 
água potável, obedecendo aos requisitos estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

A distribuição deste Relatório de Qualidade da Água, com informações sobre a qualidade da água 
distribuída relativas a 2022, em cumprimento com o Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 
8078/90 e o disposto no Decreto Presidencial nº 5.440/2005, o qual institui mecanismos e 
instrumentos para divulgação de informação ao consumidor sobre a qualidade da água para 
consumo humano em consonância com o Anexo XX, da Portaria de Consolidação nº 5/2017, 
alterado pela Portaria GM/MS nº 888/2021 e Portaria GM/MS nº 2472/2021, que determina, em seu 
Art. 14 as responsabilidades das operadoras do sistema de abastecimento de água, dentre quais, 
destaca-se:

I - Exercer o controle da qualidade da água para consumo humano;

II - Operar e manter as instalações destinadas ao abastecimento de água potável em conformidade 
com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
pertinentes; 

III - Fornecer água para consumo humano; 

IV – Encaminhar à autoridade de saúde pública, anualmente e sempre que solicitado, o plano de 
amostragem de cada SAA e SAC, elaborado conforme Art.44 deste Anexo, para avaliação da 
vigilância;

V – Realizar o monitoramento da qualidade da água, conforme plano de amostragem definido para 
cada sistema e solução alternativa coletiva de abastecimento de água.


